
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH 567 de 10 de dezembro de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal Santa

no uso

RESOLVE:-

Artigo 1° -
FREITAS~ 15 (quinze) dias de

r..h:.r..nt.. ao aquisitivoa
de 2024.

Artigo 2°
nrn,nrl'~" suplementadas se necessan

portaria,

Artigo 3°
QlSIPOS1Ç04~S em contrario.

entrará em na data sua

10

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e na data


